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Treinamento	nr	35	em	power	point

Tempo	de	leitura:	1	minutoNesse	artigo	estamos	deixando	para	download	um	treinamento	de	trabalho	em	altura	–	NR	35.	É	acessar	e	baixar.O	trabalho	em	altura	é	um	trabalho	com	risco	considerável.	É	um	dos	que	causam	mais	mortes,	principalmente	na	indústria	da	construção	civil.Recentemente	postamos	Treinamento	de	trabalho	em	altura	NR	35
–	download,	e	dessa	vez	estamos	disponibilizando	mais	um	material	que	certamente	será	do	agrado	de	todos,	tal	qual	foi	o	que	postamos	anteriormente.Com	certeza	esse	material	poderá	lhe	ajudar	muito	com	os	treinamentos	de	segurança	em	altura	na	sua	empresa.	Material	para	download	grátis.	O	treinamento	de	trabalho	em	altura	de	hoje	foi	muito
bem	elaborado.		É	riquíssimo	em	informações,	e	tem	várias	muitas	imagens	relacionadas	ao	trabalho	em	altura	que	ajudaram	bastante	a	fixar	a	mensagem	do	treinamento,	tais	como,	uso	de	EPI’s,	tipos	de	EPIs	e	muito	mais.Com	esse	treinamento	e	o	que	postamos	anteriormente	poderá	fazer	um	ótimo	treinamento,	atendendo	de	fato	a	realidade	da
sua	empresa.O	material	está	em	Power	Point	(PTT),	e	está	totalmente	liberado	para	edição.	IMPORTANTEComo	sempre	alerto	para	uma	questão	importante.	Baixe	o	treinamento,	porém,	antes	de	aplicá-lo	adeque	a	realidade	da	sua	empresa.	Cada	estabelecimento	de	trabalho	tem	realidades	diferentes	e	se	essas	particularidades	não	forem	observadas
no	treinamento,	ele	perde	a	eficiência.	COMO	BAIXAR	1	–	Clique	no	link	do	download;2	–	Espere	carregar;4	–	Clique	em	“baixar”;5	–	Basta	esperar	o	material	ser	descarregado	em	seu	computador.O	AUTOR	DOS	SLIDESOs	slides	foram	elaborados	pelo	prevencionista	Sergio	Burti.	A	quem	agradeço	muito	pela	autorização	para	publicar	nesse
espaço.Professor	Sergio	ETMCIPA	BurtiBaixar	–	Treinamento	de	trabalho	em	altura	NR	35Esses	também	poderão	lhe	interessar:Técnico	em	Segurança	pode	ministrar	treinamento	de	trabalho	em	altura	–	NR	35Check	list	trabalho	em	altura	–	NR	35APR	–	trabalho	em	altura	NR	35	–	DownloadPermissão	de	trabalho	em	alturaNR	35	comentada	–
DownloadQue	Deus	nos	abençoe	NR	-	35TRABALHO	EM	ALTURA	Uma	das	principais	causas	acidentes	de	trabalho	graves	e	fatais	se	deve	a	eventos	envolvendo	quedas	de	trabalhadores	de	diferentes	níveis.	Os	riscos	de	queda	em	altura	existem	em	vários	ramos	de	atividades	e	em	diversos	tipos	de	tarefas.	A	necessidade	de	criação	de	uma	norma
mais	ampla	que	atendesse	a	todos	os	ramos	de	atividade	se	fazia	necessária	para	que	estes	trabalhos	fossem	realizados	de	forma	segura.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaNo	mundo	do	trabalho	existem	realidades	complexas	e	dinâmicas	e	uma	nova	Norma	Regulamentadora	para	trabalhos	em	altura	precisaria	contemplar	atividades	que	necessitam	de
controle	do	estado.	Não	poderiam	ficar	de	fora	o	meio	ambiente	de	trabalho	das	atividades	de	telefonia,	do	transporte	de	cargas	por	veículos,	da	transmissão	e	distribuição	de	energia	elétrica,	da	montagem	e	desmontagem	de	estruturas,	plantas	industriais,	armazenamento	de	materiais,	dentre	outros..	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPor	mais
detalhada	que	as	medidas	de	proteção	estejam	estabelecidas	na	NR,	não	compreenderá	as	particularidades	existentes	em	cada	setor.	Por	isso	a	presente	norma	regulamentadora	foi	elaborada	pensando	nos	aspectos	da	gestão	de	segurança	e	saúde	do	trabalho	para	todas	as	atividades	desenvolvidas	em	altura	com	risco	de	queda.	Fonte:	Manual	de
Auxílio	na	Interpretação	e	Aplicação	da	Norma	Regulamentadora	35	-	Trabalhos	em	altura	Edição	e	Distribuição:	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	-	SIT	-	DSST	Francisco	José	Fernandes	SaboyaHISTÓRICO	Setembro	de	2010	1º	Fórum	Internacional	de	Segurança	em	Trabalho	em	Altura	Local:	Sindicato	dos	Engenheiros	do	Estado	de	São	Paulo	Os
dirigentes	do	sindicato	reivindicam	ao	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	a	criação	de	uma	norma	específica	para	trabalhos	em	altura	que	atendesse	a	todos	os	ramos	de	atividade.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaHISTÓRICO	Junho	de	2011	Criada	proposta	inicial	do	texto	da	nova	NR	Grupo	de	elaboradores	-	Profissionais	experientes	formados	por
representantes	do	governo,	trabalhadores	e	empregadores	de	vários	ramos	de	atividade.	Agosto	de	2011	Analise	e	sistematização	das	sugestões	recebidas	da	sociedade	para	inclusão	ou	alteração	da	norma.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaHISTÓRICO	Setembro	de	2011	Constituído	o	Grupo	Técnico	Tripartite	da	NR	35.	Após	reuniões	durante	o
meses	de	setembro	e	outubro,	em	consenso,	chegaram	ao	texto	final	da	Norma.	Março	de	2012	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	publica	a	Portaria	nº	313.	Artigo	1º	aprova	a	Norma	Regulamentadora	nº	35,	sob	o	título	“Trabalho	em	Altura”	e	as	obrigações	entrariam	em	vigor	seis	meses	após	sua	publicação.	Francisco	José	Fernandes
SaboyaOBJETIVO	Proteger	os	trabalhadores	dos	riscos	dos	trabalhos	realizados	em	altura	nos	aspectos	da	prevenção	dos	riscos	de	queda.	Estabelecer	uma	gestão	de	segurança	e	saúde	nos	trabalhos	em	altura,	adotando	ações	seguras	que	garanta	um	trabalho	seguro	para	o	trabalhador	através	do	planejamento,	a	organização	e	a	execução	das
tarefas.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaTRABALHO	EM	ALTURA	Conceito	de	altura:	É	a	distância	em	linha	reta	e	perpendicularmente	em	relação	a	um	nível	de	referência,	entre	um	corpo	e	esse	nível	de	referência	(por	ex.	nível	do	solo),	sendo	esse	nível	de	referência	paralelo	ao	solo.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaTRABALHO	EM	ALTURA
Trabalho	em	altura	é,	portanto,	qualquer	trabalho	que	requeira	que	o	trabalhador	esteja	posicionado	em	um	local	elevado,	com	diferença	superior	a	2,0	m	(dois	metros)	da	superfície	de	referencia,	e	que	ofereça	risco	de	queda.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaTRABALHO	EM	ALTURA	Todas	as	atividades	com	risco	para	os	trabalhadores	devem	ser
precedidas	de	análise	prévia	e	o	trabalhador	deve	ser	informado	sobre	estes	riscos	e	sobre	as	medidas	de	proteção	implantadas	pela	empresa.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Cabe	ao	empregador	NR	35	Item	35.2.1	Francisco	José	Fernandes	Saboya	QRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Treinar
trabalhadores	para	realizar	trabalho	em	altura	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Adotar	medidas	de	proteção,	instalando	cabo	de	linha	de	vida	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Criar	procedimentos	para	trabalho	em	altura	Francisco	José	Fernandes
SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Realizar	a	Análise	dos	Riscos	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Emitir	a	Permissão	de	Trabalho	É	um	documento	que	registra	os	riscos	e	meios	preventivos	e	deve	ser	discutida	com
trabalhadores	e	chefia	imediata.	A	atividade	somente	começa	quando	autorizado	e	todos	estão	ciente	e	assinam	o	documento.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO
EMPREGADOR	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	A	avaliação	prévia	dos	serviços	a	executar	em	altura	é	uma	excelente	prática	de	grande	utilidade	para	a	identificação	e	antecipação	dos	eventos	indesejáveis	e	acidentes,	não	passíveis	de	previsão	nas	análises	de	risco	realizadas	e	não	considerados	nos
procedimentos	elaborados,	em	função	de	situações	específicas	daquele	local,	condição	ou	serviço	que	foge	à	normalidade	ou	previsibilidade	de	ocorrência.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADOR	Sempre	que	novos	riscos	ou	novas	soluções	forem	identificadas,	ou	quando	novas	técnicas	para	realizar	o	trabalho	em
altura	forem	adotadas	o	trabalhador	deverá	receber	informações	e	treinamentos	para	eliminar	ou	neutralizar	estes	novos	riscos.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaALERTA	Muitos	estabelecimentos	mantêm	trabalhadores	envolvidos	com	trabalhos	em	altura	que	não	tiveram	capacitação	formal,	e	muitas	vezes,	desconhecem	ou	subestimam	os	riscos
inerente	a	estas	atividades.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaALERTA	Análise	de	Riscos	(AR);	Permissão	de	Trabalho	(PT),	Certificados	de	Treinamento;	Procedimento	Operacional;	Plano	de	Emergência	da	Empresa;	ASO;	Registro	das	inspeções	de	EPI/Acessórios/Ancoragens.	Estes	documento	devem	estar	disponíveis	para	a	fiscalização,	por	pelo
menos	25	anos.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaREFLEXÃO	Instalar	uma	plataforma	perto	da	área	de	trabalho	para	minimizar	a	diferença	de	nível	Evitar	a	realização	do	trabalho	em	altura	Evitar	o	risco	de	queda	em	altura	Executar	o	trabalho	no	solo	É	possível	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMREGADO	Cabe	ao
empregado	NR	35	Item	35.2.2	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADO	Cumprir	as	disposições	legais	e	regulamentares	sobre	trabalho	em	altura,	inclusive	os	procedimentos	expedidos	pelo	empregador;	O	trabalhador	também	é	responsável	para	o	cumprimento	da	NR,	inclusive	de	procedimentos	e	instruções	criadas
pelo	empregador.	É	de	bom	proveito	investir	em	ações	de	conscientização,	orientação	e	qualificação	do	empregado.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADO	O	empregado	deverá	paralisar	atividade	de	trabalho	se	considerar	que	ela	envolve	grave	e	iminente	risco	para	a	segurança	e	saúde	dos	trabalhadores	ou	de
outras	pessoas.	Esta	obrigação	está	associada	ao	Direito	de	Recusa	do	trabalhador	para	estes	casos,	conforme	estabelece	o	item	2.2	alínea	¨c¨.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaRESPONSABILIDADES	DO	EMPREGADO	Zelar	pela	sua	segurança	e	saúde	e	a	de	outras	pessoas	que	possam	ser	afetadas	por	suas	ações	ou	omissões	no	trabalho.	O
trabalhador	tem	a	responsabilidade	de	zelar	por	sua	saúde	e	sua	segurança,	assim	como	pelas	de	seus	colegas.	A	cultura	do	diálogo,	do	esclarecimento	de	idéias	e	o	compartilhamento	das	informações	em	muito	contribui	que	o	trabalhador	realize	seu	trabalho	de	acordo	com	os	procedimentos,	instruções,	normas	e	regras	estabelecidas	pela	empresa.
Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	35.3.1	O	empregador	deve	promover	programa	para	capacitação	dos	trabalhadores	à	realização	de	trabalho	em	altura.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	O	programa	de	capacitação	em	altura	deve	ser	estruturado	com	pelo	menos	treinamentos
inicial,	periódico	e	eventual.	O	treinamento	será	ministrado	teórico	e	prático,	com	carga	horária	mínima	de	oito	horas.	A	capacitação	deve	ser	consignada	no	registro	do	empregado.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	O	treinamento	deve	incluir,	além
dos	dispositivos	aplicáveis	desta	Norma,	os	demais	aplicáveis	de	outras	Normas	Regulamentadoras	ou	normas	técnicas	que	possam	ter	interferência	com	o	trabalho	em	altura.	Devem	também	ser	considerados	os	procedimentos	internos	da	empresa	para	trabalho	em	altura.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	Todo	o
trabalhador,	antes	de	iniciar	as	suas	funções	com	atividades	em	altura	deve	ser	capacitado	de	acordo	com	a	carga	horária,	conteúdo	programático	e	aprovação	previstos	neste	item.	O	aproveitamento	de	treinamentos	anteriores,	total	ou	parcialmente,	não	exclui	a	responsabilidade	da	empresa	emitir	a	certificação	da	capacitação	do	empregado.	O
trabalhador	que	ao	executar	sua	atividade	em	outra	empresa	encontrará	um	ambiente	de	trabalho	diverso	daquele	que	normalmente	está	em	contato;	Para	este	trabalhador,	deve-se	verificar	os	treinamentos	realizados	e	adaptar	o	conteúdo	à	realidade	do	novo	ambiente	de	trabalho.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO
O	trabalhador	deve	ser	treinado	preferencialmente	durante	o	horário	normal	de	trabalho.	E	o	tempo	despendido	na	capacitação	deve	ser	computado	como	tempo	de	trabalho	efetivo.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	35.3.6	O	treinamento	deve	ser	ministrado	por	instrutores	com	comprovada	proficiência	no	assunto,
sob	a	responsabilidade	de	profissional	qualificado	em	segurança	no	trabalho.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaCAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	Fonte:	Cosmo	Palasio	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	Todo	trabalho	em	altura	deve	ser	planejado,	organizado	e	executado	por	trabalhador	capacitado	e
autorizado.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	O	estado	de	saúde	dos	trabalhadores	que	exercem	atividades	em	altura	devem	ser	avaliados:	O	Programa	de	Controle	Médico	de	Saúde	Ocupacional	deve	considerar	os	riscos	envolvidos	para	cada	situação	e	os	exames	direcionar	às	patologias	que	poderão
originar	mal	súbito	e	queda	de	altura.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	Entende-se	o	termo	exames	em	sentido	amplo,	compreendendo	a	anamnese,	o	exame	físico	e,	se	indicados,	os	exames	complementares	a	que	é	submetido	o	trabalhador,	devendo	todos	os	exames	e	a	sistemática	implementados
estar	consignados	no	PCMSO	da	empresa,	considerando	os	trabalhos	em	altura	que	o	trabalhador	irá	executar.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	A	norma	não	estabelece	uma	periodicidade	para	avaliação	dos	trabalhadores	que	executam	trabalhos	em	altura,	cabendo	ao	médico	coordenador,	quando
houver,	ou	ao	médico	examinador	estabelecer	a	periodicidade	da	avaliação,	observando	a	estabelecida	na	NR7,	a	atividade	que	o	trabalhador	irá	executar	e	o	seu	histórico	clínico.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	A	avaliação	médica	deverá	compreender,	além	dos	principais	fatores	que	possam	causar
quedas	de	planos	elevados,	os	demais	associados	à	tarefa,	tais	como:	exigência	de	esforço	físico,	acuidade	visual,	restrição	de	movimentos	etc.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	O	médico	examinador	deve	focar	seu	exame	sobre	patologias	que	possam	originar	mal	súbito,	tais	como	epilepsia	e
patologias	crônicas	descompensadas,	como	diabetes	e	hipertensão	descompensadas,	etc.	Fica	reiterado	que	a	indicação	da	necessidade	de	exames	complementares	é	de	responsabilidade	do	médico	coordenador	do	PCMSO	e/ou	médico	examinador.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	A	aptidão	para
trabalho	em	altura	deve	ser	consignada	no	atestado	de	saúde	ocupacional	do	trabalhador.	NR	35.4.1.2.1	A	empresa	deve	manter	cadastro	atualizado	que	permita	conhecer	a	abrangência	da	autorização	de	cada	trabalhador	para	trabalho	em	altura.	NR	35.4.1.3	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	35.4.2
No	planejamento	do	trabalho	devem	ser	adotadas,	de	acordo	com	a	seguinte	hierarquia:	•	medidas	para	evitar	o	trabalho	em	altura,	sempre	que	existir	meio	alternativo	de	execução;	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	b)	medidas	que	eliminem	o	risco	de	queda	dos	trabalhadores,	na	impossibilidade	de
execução	do	trabalho	de	outra	forma;	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	c)	medidas	que	minimizem	as	consequências	da	queda,	quando	o	risco	de	queda	não	puder	ser	eliminado.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	Para	as	atividades	de	trabalho	em	altura
não	rotineiras	devem	ser	previamente	autorizadas	mediante:	-	Permissão	de	Trabalho.	-	As	medidas	de	controle	devem	ser	evidenciadas	na	Análise	de	Risco	e	na	Permissão	de	Trabalho.	-	Deve	ser	emitida,	aprovada	pelo	responsável	pela	autorização	da	permissão,	disponibilizada	no	local	de	execução	da	atividade	e,	ao	final,	encerrada	e	arquivada	de
forma	a	permitir	sua	rastreabilidade.	Francisco	José	Fernandes	SaboyaPLANEJAMENTO,	ORGANIZAÇÃO	E	EXECUÇÃO	35.4.8.1	A	Permissão	de	Trabalho	deve	conter:	a)	os	requisitos	mínimos	a	serem	atendidos	para	a	execução	dos	trabalhos;	b)	as	disposições	e	medidas	estabelecidas	na	Análise	de	Risco;	c)	a	relação	de	todos	os	envolvidos	e	suas
autorizações.	35.4.8.2	A	Permissão	de	Trabalho	deve	ter	validade	limitada	à	duração	da	atividade,	restrita	ao	turno	de	trabalho,	podendo	ser	revalidada	pelo	responsável	pela	aprovação	nas	situações	em	que	não	ocorram	mudanças	nas	condições	estabelecidas	ou	na	equipe	de	trabalho.	Francisco	José	Fernandes	Saboya	2.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura
A	Norma	Regulamentadora	35	–	Trabalho	em	Altura	(NR	35)	é	a	norma	que	estabelece	os	requisitos	mínimos	e	medidas	de	proteção	para	o	trabalho	em	altura,	envolvendo	o	planejamento,	a	organização	e	a	execução,	de	forma	a	garantir	a	segurança	e	a	saúde	dos	trabalhadores	envolvidos	direta	ou	indiretamente	com	esta	atividade.	Ela	é	composta
pelos	seguintes	tópicos:		Objetivo	e	Campo	de	Aplicação;		Responsabilidades;		Capacitação	e	Treinamento;		Planejamento,	Organização	e	Execução;		EPI	&	EPC;	Estrutura	3.	Objetivo	e	Campo	de	Aplicação	Considera-se	trabalho	em	altura	toda	atividade	executada	acima	de	2,00	m	(dois	metros)	do	nível	inferior,	onde	haja	risco	de	queda.	Complementa-
se	com	outras	Normas	Técnicas	Oficiais	estabelecidas	por	Órgãos	Competentes	e	na	ausência	ou	na	sua	omissão	dessas,	com	as	Normas	Internacionais	Aplicáveis.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Na	INVISTA,	considera-se	Trabalho	em	Altura,	elevações	a	partir	de	1,50	m	(um	metro	e	50	centímetros)	do	nível	inferior	(Solo).	4.	Tipos	de	Atividade	NR	35	–
Trabalho	em	Altura	5.	Tipos	de	Atividade	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	6.	Tipos	de	Atividade	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	7.	Responsabilidades	-	Empregador	Cabe	ao	empregador:	A)	Garantir	a	implementação	das	medidas	de	proteção	estabelecidas	nesta	Norma;	B)	Assegurar	a	realização	da	Análise	de	Risco	–	AR	e,	quando	aplicável,	a	emissão	da
Permissão	de	Trabalho	–	PT;	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	C)	Desenvolver	procedimento	operacional	para	as	atividades	rotineiras	de	trabalho	em	altura;	8.	Responsabilidades	-	Empregador	D)	Assegurar	a	realização	de	avaliação	prévias	das	condições	no	local	do	trabalho	em	altura,	pelo	estudo,	planejamento	e	implementação	das	ações	e	das	medidas
complementares	de	segurança	aplicáveis;	E)	Adotar	as	providências	necessárias	para	acompanhar	o	cumprimento	das	medidas	de	proteção	estabelecidas	nesta	Norma	pelas	empresas	contratadas;	F)	Garantir	aos	trabalhadores,informações	atualizadas	sobre	os	riscos	e	as	medidas	de	controle	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	G)	Garantir	que	qualquer
trabalho	em	altura	só	se	inicie	depois	de	adotadas	as	medidas	de	proteção	definidas	nesta	Norma;	9.	Responsabilidades	-	Empregador	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	H)	Assegurar	a	suspensão	dos	trabalhos	em	altura	quando	verificar	situação	ou	condição	de	risco	não	prevista,	cuja	eliminação	ou	neutralização	imediata	não	seja	possível;	I)	Estabelecer
uma	sistemática	de	autorização	dos	trabalhadores	para	trabalho	em	altura;	J)	Assegurar	que	todo	trabalho	em	altura	seja	realizado	sob	supervisão,	cuja	forma	será	definida	pela	análise	de	riscos	de	acordo	com	as	peculiaridades	da	atividade;	K)	Assegurar	a	organização	e	o	arquivamento	da	documentação	prevista	nesta	norma.	10.	Responsabilidades	-
Empregado	A)	Cumprir	as	disposições	legais	e	regulamentares	sobre	trabalho	em	altura,	inclusive	os	procedimentos	os	procedimentos	expedidos	pelo	empregador;	B)	Colaborar	com	o	empregador	na	implementação	das	disposições	contidas	nesta	Norma;	C)	Interromper	suas	atividades	exercendo	o	direito	de	recusa,	sempre	que	constatarem
evidências	de	riscos	graves	e	iminentes	para	sua	segurança	e	saúde	ou	a	de	outras	pessoas,	comunicando	imediatamente	o	fato	a	seu	superior	hierárquico,	que	diligenciará	as	medidas	cabíveis;	D)	Zelar	pela	sua	segurança	e	saúde	e	a	de	outras	pessoas	que	possam	ser	afetadas	por	suas	ações	ou	omissões	no	trabalho.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	11.
Capacitação	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	O	empregador	deve	promover	programa	para	capacitação	dos	trabalhadores	à	realização	de	Trabalho	em	Altura.	Considera-se	trabalhador	capacitado	para	trabalho	em	altura	aquele	que	foi	submetido	e	aprovado	em	treinamento,	teórico	e	prático,	com	carga	horária	mínima	de	8	horas,	cujo	conteúdo
programático	deve	incluir,	no	mínimo:	a)	Normas	e	regulamentos	aplicáveis	ao	trabalho	em	altura;	b)	Análise	de	Risco	e	condições	impeditivas;	c)	Riscos	potenciais	inerentes	ao	trabalho	em	altura	e	medidas	de	prevenção	e	controle;	d)	Sistemas,	equipamentos	e	procedimentos	de	proteção	coletiva;	e)	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI)	para
trabalho	em	altura:	seleção,	inspeção,	conservação	e	limitação	de	uso;	f)	Acidentes	típicos	em	trabalhos	em	altura;	g)	Condutas	em	situações	de	emergência,	incluindo	noções	de	técnicas	de	resgate	e	de	primeiros	socorros.	12.	Capacitação	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	O	empregador	deve	realizar	treinamento	periódico	bienal	e	sempre	que	ocorrer
quaisquer	das	seguintes	situações:	a)	Mudança	nos	procedimentos,	condições	ou	operações	de	trabalho;	b)	Evento	que	indique	a	necessidade	de	novo	treinamento;	c)	Retorno	de	afastamento	ao	trabalho	por	período	superior	a	90	dias;	d)	Mudança	de	empresa	O	treinamento	periódico	bienal	deve	ter	carga	horária	mínima	de	8	horas,	conforme
conteúdo	programático	definido	pelo	empregador.	13.	Capacitação	NR	35	–	Trabalho	em	Altura		A	capacitação	deve	ser	realizada	preferencialmente	durante	o	horário	normal	de	trabalho.		O	tempo	despendido	na	capacitação	deve	ser	computado	como	tempo	de	trabalho	efetivo.		O	treinamento	deve	ser	ministrado	por	instrutores	com	comprovada
proficiência	no	assunto,	sob	a	responsabilidade	de	profissional	qualificado	em	segurança	no	trabalho.		Ao	término	do	treinamento	deve	ser	emitido	Certificado	contendo	o	nome	do	trabalhador,	conteúdo	programático,	carga	horária,	data,	local	de	realização	do	treinamento,	nome	e	qualificação	dos	instrutores	e	assinatura	do	responsável.		O	certificado
deve	ser	entregue	ao	trabalhador	e	uma	cópia	arquivada	na	empresa.		A	capacitação	deve	ser	consignada	no	registro	do	empregado.	14.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Todo	trabalho	em	altura	deve	ser	planejado,	organizado	e	executado	por	trabalhador	capacitado	e	autorizado.	Considera-se	trabalhador
autorizado	para	trabalho	em	altura	aquele	capacitado,	cujo	estado	de	saúde	foi	avaliado,	tendo	sido	considerado	apto	para	executar	essa	atividade	e	que	possua	anuência	formal	da	empresa.	15.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Cabe	ao	empregador	avaliar	o	estado	de	saúde	dos	trabalhadores	que	exercem	atividades
em	altura,	garantindo	que:	a)	os	exames	e	a	sistemática	de	avaliação	sejam	partes	integrantes	do	Programa	de	Controle	Médico	de	Saúde	Ocupacional	-	PCMSO,	devendo	estar	nele	consignados;	b)	a	avaliação	seja	efetuada	periodicamente,	considerando	os	riscos	envolvidos	em	cada	situação;	c)	seja	realizado	exame	médico	voltado	às	patologias	que
poderão	originar	mal	súbito	e	queda	de	altura,	considerando	também	os	fatores	psicossociais.	A	aptidão	para	trabalho	em	altura	deve	ser	consignada	no	Atestado	de	Saúde	Ocupacional	(ASO)	do	trabalhador.	A	empresa	deve	manter	cadastro	atualizado	que	permita	conhecer	a	abrangência	da	autorização	de	cada	trabalhador	para	trabalho	em	altura.
16.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	No	planejamento	do	trabalho	devem	ser	adotadas,	de	acordo	com	a	seguinte	hierarquia:	a)	Medidas	para	evitar	o	trabalho	em	altura,	sempre	que	existir	meio	alternativo	de	execução;	b)	Medidas	que	eliminem	o	risco	de	queda	dos	trabalhadores,	na	impossibilidade	de	execução	do
trabalho	de	outra	forma;	c)	Medidas	que	minimizem	as	consequências	da	queda,	quando	o	risco	de	queda	não	puder	ser	eliminado.	Eliminar	o	RISCO	Evitar	o	RISCO	Minimizar	o	RISCO	20.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Analise	de	Risco	Todo	trabalho	em	altura	deve	ser	precedido	de	Análise	de	Risco.	A	Análise	de
Risco	deve,	além	dos	riscos	inerentes	ao	trabalho	em	altura,	considerar:	a)	o	local	em	que	os	serviços	serão	executados	e	seu	entorno;	b)	o	isolamento	e	a	sinalização	no	entorno	da	área	de	trabalho;	c)	o	estabelecimento	dos	sistemas	e	pontos	de	ancoragem;	d)	as	condições	meteorológicas	adversas;	e)	a	seleção,	inspeção,	forma	de	utilização	e
limitação	de	uso	dos	sistemas	de	proteção	coletiva	e	individual,	atendendo	às	normas	técnicas	vigentes,	às	orientações	dos	fabricantes	e	aos	princípios	da	redução	do	impacto	e	dos	fatores	de	queda;	21.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Analise	de	Risco	f)	o	risco	de	queda	de	materiais	e	ferramentas;	g)	os	trabalhos
simultâneos	que	apresentem	riscos	específicos;	h)	o	atendimento	aos	requisitos	de	segurança	e	saúde	contidos	nas	demais	normas	regulamentadoras;	i)	os	riscos	adicionais;	j)	as	condições	impeditivas;	k)	as	situações	de	emergência	e	o	planejamento	do	resgate	e	primeiros	socorros,	de	forma	a	reduzir	o	tempo	da	suspensão	inerte	do	trabalhador;	l)	a
necessidade	de	sistema	de	comunicação;	m)	a	forma	de	supervisão.	22.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Permissão	de	Trabalho	A	Permissão	de	Trabalho	deve	ser	emitida,	aprovada	pelo	responsável	pela	autorização	da	permissão,	disponibilizada	no	local	de	execução	da	atividade	e,	ao	final,	encerrada	e	arquivada	de
forma	a	permitir	sua	rastreabilidade;	A	Permissão	de	Trabalho	deve	conter:	a)	Os	requisitos	mínimos	a	serem	atendidos	para	a	execução	dos	trabalhos;	b)	As	disposições	e	medidas	estabelecidas	na	Análise	de	Risco;	c)	A	relação	de	todos	os	envolvidos	e	suas	autorizações.	A	Permissão	de	Trabalho	(PT)	deve	ter	validade	limitada	à	duração	da	atividade,
restrita	ao	turno	de	trabalho,	podendo	ser	revalidada	pelo	responsável	pela	aprovação	nas	situações	em	que	não	ocorram	mudanças	nas	condições	estabelecidas	ou	na	equipe	de	trabalho.	23.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Risco	x	Perigo	Risco	Combinação	da	probabilidade	e	consequências	de	um	determinado	evento	perigoso	Perigo	Fonte	ou	situação
com	potencial	de	danos	em	termos	de	lesão,	doenças	danos	à	propriedade	,	ao	ambiente	de	trabalho	ou	uma	combinação	desses	fatores.	24.	Equipamentos	de	Proteção	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	Acessórios	e	Sistemas	de	Ancoragem	devem	ser	especificados	e	selecionados	considerando-se	a	sua
eficiência,	o	conforto,	a	carga	aplicada	aos	mesmos	e	o	respectivo	fator	de	segurança,	em	caso	de	eventual	queda.	ra	Cinto	de	Segurança	(Tipo	pára-quedista)	Talabarte	Duplo	(Tipo	“Y”)	Linha	de	Vida	&	Dispositivo	Trava	-	Quedas	25.	Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI)	NR	35	–	Trabalho	em	Altura		Na	seleção	dos	EPI	devem	ser	considerados,
além	dos	riscos	a	que	o	trabalhador	está	exposto,	os	riscos	adicionais.		Na	aquisição	e	periodicamente	devem	ser	efetuadas	inspeções	dos	EPI,	acessórios	e	sistemas	de	ancoragem,	destinados	à	proteção	de	queda	de	altura,	recusando-se	os	que	apresentem	defeitos	ou	deformações.		Antes	do	início	dos	trabalhos	deve	ser	efetuada	inspeção	rotineira	de
todos	os	EPI,	acessórios	e	sistemas	de	ancoragem.	26.	NR	35	-	Trabalho	em	Altura	Equipamentos	de	Proteção	(Individual	–	EPI	&	Coletiva	–	EPC)O	Equipamento	de	Proteção	Individual	(EPI)	é	um	instrumento	de	uso	pessoal	(único	individuo),	cuja	finalidade	é	neutralizar	a	ação	de	certos	acidentes	que	poderiam	causar	lesões	ao	trabalhador,	e	protegê-
lo	contra	possíveis	danos	à	saúde,	causados	pelas	condições	de	trabalho.	Já	o	Equipamento	de	Proteção	Coletiva	(EPC)	é	uma	ferramenta	de	utilização	grupal	(mais	de	um	individuo),	cuja	finalidade	é	minimizar	a	exposição	dos	trabalhadores	aos	riscos	e,	em	caso	de	acidentes,	reduzir	suas	consequências.	Equipamento	de	Proteção	Coletiva	(EPC)
Extinguir	o	risco/Amenizar	o	risco	Equipamento	de	Proteção	Individual	(EPI)	Quando	não	for	possível	eliminar	o	risco,	através	do	EPC	Quando	for	necessário	complementar	a	Proteção	Coletiva	(EPC)	com	a	Proteção	Individual	(EPI)	Trabalhos	eventuais	e	em	exposições	de	curto	período	27.	NR	35	-	Trabalho	em	Altura	Equipamentos	de	Proteção
(Coletiva	–	EPC)	28.	NR	35	-	Trabalho	em	Altura	Equipamentos	de	Proteção	(Coletiva	–	EPC)	29.	NR	35	-	Trabalho	em	Altura	Equipamentos	de	Proteção	(Individual	–	EPI)	30.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Equipamentos	de	Proteção	(Individual	–	EPI)	31.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Fator	de	Queda		Relação	entre	a	altura	da	queda	e	o	comprimento	do
talabarte.		Quanto	mais	alto	for	a	ancoragem	menor	será	o	fator	de	queda	FQ	=	distância	da	queda	comprimento	do	talabarte	32.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Fator	de	Queda	FQ	=	0,0	m	1,00	m	FQ	=	0	35.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Fator	de	Queda	-	1	FQ	=	1,0	m	1,0	m	FQ	=	1,0	38.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Fator	de	Queda	-	2	FQ	=	2,0	m	1,0	m
FQ	=	2,0	41.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Ancoragem	–	Uso	correto	dos	Talabartes	42.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Uso	correto	do	Cinto	de	Segurança	(tipo	pára-quedista)	43.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Uso	correto	do	Cinto	de	Segurança	(tipo	pára-quedista)	44.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	trabalhe	em	altura	Se	o	andaime
não	possuir	escada	de	acesso,	não	suba.	NUNCA	escale	o	andaime.	Realize	inspeção	visual	dos	requesitos	óbvios	como	escadas	de	acesso,	plataformas	de	trabalho,	rigidez,	etc.	Se	estiver	dentro	das	conformidades,	o	mesmo	será	liberado	para	uso.	Não	leve	materiais	ao	subir	no	andaime.	Mantenha	ambas	as	mãos	na	escada.	45.	NR	35	–	Trabalho	em
Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	trabalhe	em	altura	Se	as	plataformas	de	trabalho	não	cobrem	todo	o	nível.	As	plataformas	de	trabalho	tiverem	um	arco	de	1/60	de	seu	comprimento.	Que	não	esteja	amarrado,	rígido	e	quadrado.	46.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	trabalhe	em	altura	Se	não	está	amarrado	à	estrutura	(estaiado)	a
partir	da	3	seção.	Estiver	tormentas,	chuvas	ou	ventos	fortes.	Não	suba	por	outra	parte,	além	dos	acessos.	Não	escale	os	andaimes	(suba	pelas	escadas)	47.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	trabalhe	em	altura	Se	sentir	fraco,	enfermo,	ou	mareado.	Não	use	drogas	ou	álcool	enquanto	realizar	trabalhos	em	altura.	Se	os	calçados	de
segurança	estiverem	escorregadios;	Não	salte	nas	plataformas	de	trabalho;	48.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	utilize	os	andaimes	Se	você	ver	que	algum	componente	está	danificado;	Não	realize	atividades	que	produzam	calor	como	solda,	sem	tomar	as	precauções	necessárias	para	proteger	o	andaime;	Não	modifique	os
andaimes.	Somente	pessoas	treinadas	para	este	propósito	pode	fazer;	49.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	utilize	os	andaimes	Como	elemento	para	levantar	cargas	a	menos	que	tenha	sido	projetado	para	isso;	Não	tente	estender	a	altura	trabalhando	sobre	os	pranchões,	utilizando	caixas	ou	escadas	sobre	as	plataformas	de
trabalho;	Para	cruzar	de	um	a	outro	a	menos	que	tenha	sido	projetado	por	uma	pessoa	qualificada;	50.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	utilize	os	andaimes	Sobrecarregado	com	uma	carga	que	exceda	a	capacidade;	Sobrecarregando	a	plataforma	de	trabalho	com	uma	carga	uniforme.	Excedendo	as	alturas	de	linhas	elétricas	sem
ter	tomado	as	precauções	necessárias;	51.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	utilize	os	andaimes	Sobrecarregando	a	plataforma	com	uma	carga	pontual	que	exceda	a	capacidade;	Como	ponte	a	menos	que	seja	projetado	por	uma	pessoa	qualificada;	Sem	a	colocação	dos	rodapés	para	usuários	e	trabalhadores;	52.	NR	35	–	Trabalho
em	Altura	Dicas	de	Segurança	–	Não	utilize	os	andaimes	Rolantes	enquanto	estiver	em	movimento.	Rolantes	a	menos	que	as	rodas	estejam	bloqueadas;	Não	acumule	ferramentas	ou	material	nas	plataformas.	53.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Acidentes	–	Trabalho	em	Altura	Fatores	Pessoais		Negligência		Desmotivação		Desconcentração	
Desconhecimento		Falta	de	Habilidade		Uso	de	Drogas		Vertigem		Mal	uso	dos	EPIs		Não	utilização	dos	EPIs		Descumprimento	de	Normas	&	Procedimentos	54.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Acidentes	–	Trabalho	em	Altura	Fatores	Laborais		Manutenção		Inspeção		Supervisão		Organização		Limpeza		Procedimentos		Recursos	55.	NR	35	–	Trabalho	em
Altura	Acidentes	–	Trabalho	em	Altura	Não	utilização	dos	EPIs	56.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Acidentes	–	Trabalho	em	Altura	Não	utilização	dos	EPIs	57.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Acidentes	–	Trabalho	em	Altura	Mal	uso	dos	EPIs	58.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Obrigado	pela	atenção...	Tenham	cuidado	e	pense	naqueles	que	estão	nos	esperando
em	casa!!!	59.	NR	35	–	Trabalho	em	Altura	Bruno	O.	e	S.	Monteiro	Técnico	em	Segurança	do	Trabalho	e	Meio	Ambiente	2.	O	QUE	É	TRABALHO	EM	ALTURA?	Considera-se	trabalho	em	altura	toda	atividade	executada	acima	de	2,00	m	(dois	metros)	do	nível	inferior,	onde	haja	risco	de	queda.	São	constante	os	acidentes	com	trabalho	em	altura.
Portanto	é	fundamental	que	somente	profissional	com	o	devido	treinamento	exerça	essa	atividade.	3.	A	Secretaria	de	Inspeção	do	Trabalho,	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego,	publicou	em	27/03/2012	a	Portaria	nº	313,	de	23	de	março,	que	aprova	a	Norma	Regulamentadora	nº	35	-	Trabalho	em	Altura.	Esta	NR	tem	como	objetivo	estabelecer	os
requisitos	mínimos	e	as	medidas	de	proteção	para	o	trabalho	em	altura,	envolvendo	o	planejamento,	a	organização	e	a	execução,	de	forma	a	garantir	a	segurança	e	a	saúde	dos	trabalhadores	envolvidos	direta	ou	indiretamente	com	a	atividade.	De	acordo	com	o	texto,	considera-se	trabalho	em	altura	toda	atividade	executada	acima	de	2m	dois	metros
do	nível	inferior,	onde	haja	risco	de	queda.	6.	QUAIS	OS	DEVERES	QUE	A	NORMA	NR-35	EXIGE	DO	EMPREGADOR?	•	Garantir	a	implementação	das	medidas	de	proteção	estabelecidas	nesta	Norma;	•	Assegurar	a	realização	da	Análise	de	Risco	–	AR	e,	quando	aplicável,	a	emissão	da	Permissão	de	Trabalho	–	PT;	•	Desenvolver	procedimento
operacional	para	as	atividades	rotineiras	de	trabalho	em	altura;	•	Assegurar	a	realização	de	avaliação	prévia	das	condições	no	local	do	trabalho	em	altura,	pelo	estudo,	planejamento	e	implementação	das	ações	e	das	medidas	complementares	de	segurança	aplicáveis;	7.	QUAIS	OS	DEVERES	QUE	A	NORMA	NR-35	EXIGE	DO	EMPREGADOR?	•
Garantir	aos	trabalhadores	informações	atualizadas	sobre	os	riscos	e	as	medidas	de	controle;	•	Garantir	que	qualquer	trabalho	em	altura	só	se	inicie	depois	de	adotadas	as	medidas	de	proteção	definidas	nesta	Norma;	•	Assegurar	a	suspensão	dos	trabalhos	em	altura	quando	verificar	situação	ou	condição	de	risco	não	prevista,	cuja	eliminação	ou
neutralização	imediata	não	seja	possível;	8.	QUAIS	RESPONSABILIDADES	DOS	TRABALHADORES?	•	Cumprir	as	disposições	legais	e	regulamentares	sobre	trabalho	em	altura,	inclusive	os	procedimentos	expedidos	pelo	empregador;	•	Colaborar	com	o	empregador	na	implementação	das	disposições	contidas	nesta	Norma;	•	Interromper	suas
atividades	exercendo	o	direito	de	recusa,	sempre	que	constatarem	evidências	de	riscos	graves	e	iminentes	para	sua	segurança	e	saúde	ou	a	de	outras	pessoas,	comunicando	imediatamente	o	fato	a	seu	superior	hierárquico,	que	diligenciará	as	medidas	cabíveis;	9.	QUAIS	RESPONSABILIDADES	DOS	TRABALHADORES?	•	Zelar	pela	sua	segurança	e
saúde	e	a	de	outras	pessoas	que	possam	ser	afetadas	por	suas	ações	ou	omissões	no	trabalho.	•	Utilizar	seus	equipamentos	de	segurança	obrigatórios	que	lhe	são	fornecidos	–	EPI	e	EPC.	10.	CAPACITAÇÃO	E	TREINAMENTO	O	empregador	deve	promover	programa	para	capacitação	dos	trabalhadores	à	realização	de	Trabalho	em	Altura.	Considera-se
trabalhador	capacitado	para	trabalho	em	altura	aquele	que	foi	submetido	e	aprovado	em	treinamento,	para	trabalho	em	altura.	O	empregador	deve	realizar	treinamento	periódico	bienal	e	sempre	que	ocorrer	quaisquer	das	seguintes	situações:	Mudança	nos	procedimentos,	condições	ou	operações	de	trabalho;	Evento	que	indique	a	necessidade	de
novo	treinamento;	Retorno	de	afastamento	ao	trabalho	por	período	superior	a	noventa	dias;	Mudança	de	empresa.	11.	PLANEJAMENTO	PARA	O	TRABALHO	EM	ALTURA	NORMA	REGULAMENTADORA	35	No	planejamento	do	trabalho	devem	ser	adotadas,	de	acordo	com	a	seguinte	hierarquia:	•	Medidas	para	evitar	o	trabalho	em	altura,	sempre	que
existir	meio	alternativo	de	execução;	•	Medidas	que	eliminem	o	risco	de	queda	dos	trabalhadores,	na	impossibilidade	de	execução	do	trabalho	de	outra	forma;	•	Medidas	que	minimizem	as	consequências	da	queda,	quando	o	risco	de	queda	não	puder	ser	eliminado.	12.	TODO	TRABALHO	EM	ALTURA	DEVE	SER	PRECEDIDO	DE	ANÁLISE	DE	RISCO
As	atividades	de	trabalho	em	altura	não	rotineiras	devem	ser	previamente	autorizadas	mediante	Permissão	de	Trabalho.	13.	RESPONSABILIDADES	–	PERMISSÃO	DE	TRABALHO	(PT):	A	Permissão	de	Trabalho	deve	ser	emitida,	aprovada	pelo	responsável	pela	autorização	da	permissão,	disponibilizada	no	local	de	execução	da	atividade	e,	ao	final,
encerrada	e	arquivada	de	forma	a	permitir	sua	rastreabilidade;	14.	RESPONSABILIDADES	–	PERMISSÃO	DE	TRABALHO	(PT):	A	Permissão	de	Trabalho	deve	conter:	a)	Os	requisitos	mínimos	a	serem	atendidos	para	a	execução	dos	trabalhos;	b)	As	disposições	e	medidas	estabelecidas	na	Análise	de	Risco;	c)	A	relação	de	todos	os	envolvidos	e	suas
autorizações.	A	Permissão	de	Trabalho	(PT)	deve	ter	validade	limitada	à	duração	da	atividade,	restrita	ao	turno	de	trabalho,	podendo	ser	revalidada	pelo	responsável	pela	aprovação	nas	situações	em	que	não	ocorram	mudanças	nas	condições	estabelecidas	ou	na	equipe	de	trabalho	15.	Tipos	de	Atividades	–	Trabalho	em	Altura	16.	Tipos	de	Atividades	–
Trabalho	em	Altura	17.	Planejamento,	Organização	e	Execução	NR	35	Todo	trabalho	em	altura	deve	ser	planejado,	organizado	e	executado	por	trabalhador	capacitado	e	autorizado.	Considera-se	trabalhador	autorizado	para	trabalho	em	altura	aquele	capacitado,	cujo	estado	de	saúde	foi	avaliado,	tendo	sido	considerado	apto	para	executar	essa
atividade	e	que	possua	anuência	formal	da	empresa.	18.	•	Epilepsia	(Nesse	tipo	de	crise	a	pessoa	pode	cair	ao	chão,	apresentar	contrações	musculares	em	todo	o	corpo,	mordedura	da	língua,	salivação	intensa,	respiração	ofegante	e,	às	vezes,	até	urinar)	•	Vertigem	e	Tontura	-	(A	sensação	é	de	que	você	ou	o	ambiente	estão	rodando,	dificuldade	em
manter	o	equilíbrio,	tonturas	que	vão	e	voltam	frequentemente	ao	longo	de	vários	dias,	dor	de	cabeça,	sensibilidade	a	luz	ou	barulho,	sensação	de	fraqueza,	visão	dupla,	taquicardia	(coração	acelerado	e	dificuldades	para	falar)	Podemos	relacionar	algumas	patologias	que	poderão	originar	mal	súbito	queda	de	altura	19.	•	Acrofobia	-	(	pessoas	com	fobia
de	altura,	ou	acrofobia,	reagem	com	medo	nessas	situações,	não	conseguem	olhar	para	baixo,	sentem	vertigem.	•	Alterações	cardiovasculares	-	(Doença	cardíaca	é	um	termo	geral	para	designar	diversas	condições	médicas	crônicas	ou	agudam	que	afetam	um	ou	mais	componentes	do	coração.)	Podemos	relacionar	algumas	patologias	que	poderão
originar	mal	súbito	queda	de	altura	21.	OCORRÊNCIA	INESPERADA	QUE	PODE	ACONTECER	EM	TRABALHO	EM	ALTURA	22.	ALGUNS	SETORES	QUE	TRABALHAM	COM	ATIVIDADES	EM	ALTURA	ATIVIDADES	ELÉTRICAS	TELEFONIA	FIXA	INSTALAÇÕES	DE	ANTESNAS	E	TV	A	CABO	Nr-10/item.10.4.2-Nos	trabalhos	e	nas	atividades	referidas
(10.4	-	SEGURANÇA	NA	CONSTRUÇÃO,	MONTAGEM,	OPERAÇÃO	E	MANUTENÇÃO)	devem	ser	adotadas	medidas	preventivas	destinadas	ao	controle	dos	riscos	adicionais,	especialmente	quanto	a	altura.	23.	ALGUNS	SETORES	QUE	TRABALHAM	COM	ATIVIDADES	EM	ALTURA	CONSTRUÇÃO	CIVIL	Nr-	18	item:	18.13.	Medidas	de	proteção	contra
quedas	de	altura	24.	ALGUNS	SETORES	QUE	TRABALHAM	COM	ATIVIDADES	EM	ALTURA	REAPAROS	E	CONSTRUÇÕES	NAVAIS	Nr-	34/item.	34.6	Trabalho	em	Altura	Item.	34.6.1	Considera-se	trabalho	em	altura	toda	atividade	executada	em	níveis	diferentes,	e	na	qual	haja	risco	de	queda	capaz	de	causar	lesão	ao	trabalhador.	Item.	34.6.1.1
Adicionalmente,	esta	norma	é	aplicável	a	qualquer	trabalho	realizado	acima	de	dois	metros	de	altura	do	piso,	em	que	haja	risco	de	queda	do	trabalhador.	25.	O	EPI	E	SEUS	SISTEMAS	DENTRO	DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	26.	O	EPI	E	SEUS	SISTEMAS	DENTRO	DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	Com	o	objetivo	de	proteger	a
cabeça	de	impactos	externos,	como	queda	de	materiais,	ou	em	situações	onde	haja	risco	em	trabalho	em	altura	ou	choque	elétrico.	Os	calçados	tem	a	importante	função	de	proteger	os	pés	dos	profissionais	contra	objetos	cortantes,	irregularidades	no	solo	ou	instabilidade	dos	terrenos,	além	de	evitar	quedas	causadas	por	escorregões.	27.	O	EPI	E
SEUS	SISTEMAS	DENTRO	DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	Tem	a	finalidade	de	proteger	os	olhos	de	pequenos	fragmentos,	intensa	luminosidade,	radiação	ultravioleta,	radiação	infravermelha	e	também	contra	respingos	de	produtos	químicos.	As	luvas	de	vaqueta	devem	ser	utilizadas	para	trabalhos	em	estruturas	metálicas,	em	trabalhos
com	cordas,	movimentação	de	carga	e	rapel.	28.	O	EPI	E	SEUS	SISTEMAS	DENTRO	DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	O	cinto	paraquedista	deve	ser	principalmente	utilizado	em	atividades	com	risco	de	queda	de	altura	superior	a	2	metros,	este	cinturão	deve	ter	ligação	frontal	ou	dorsal,	protegendo	o	profissional	contra	riscos	em	atividades
em	altura	e	também	riscos	de	queda	no	posicionamento	dessas	atividades.	Elemento	de	conexão	entre	o	cinturão	abdominal	a	um	ponto	de	ancoragem,	de	modo	que	é	constituído	um	suporte	para	posicionamento	ou	restringir	a	movimentação,	evitando	que	o	indivíduo	alcance	zonas	de	risco	com	quedas	de	altura.	29.	Cuidados	em	Atividades	em	Altura
Evite	acidentes!	Tenha	certeza	que	todos	os	itens	obrigatórios	foram	verificados;	Faça	uso	dos	epi’s	e	epc’s	durante	toda	a	atividade;	Tenha	atenção	com	materiais	e	ferramentas	soltas;	Garanta	que	escadas	e	andaimes	estão	amarrados.	30.	COMO	UTILIZAR	O	CINTO	DE	SEGURANÇA	TIPO	PARAQUEDISTA	31.	O	EPC	E	SEUS	SISTEMAS	DENTRO
DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	Dispositivo	trava-queda	Protege	o	trabalhador	contra	quedas	em	operações	com	movimento	vertical	ou	horizontal.	Com	este	equipamento	o	profissional	pode	se	movimentar	em	direção	horizontal,	pode	subir	e	descer	escadas,	assim	como	pilhas	de	materiais,	sem	o	risco	de	queda.	O	cabo	retrátil	não	fica
frouxo,	devido	a	ação	da	mola	de	retorno.	Em	caso	de	movimento	brusco,	tropeço	ou	desequilíbrio	do	trabalhador,	o	equipamento	imediatamente	trava,	evitando	assim	a	queda.	Este	equipamento	pode	ser	usado	de	modo	fixo	em	um	ponto	acima	do	local	de	trabalho,	ou	por	meio	de	deslocamento	horizontal	por	um	trole.	É	preciso	ser	utilizado	com
cinto	paraquedista,	ancoragem	frontal	ou	dorsal.	32.	O	EPC	E	SEUS	SISTEMAS	DENTRO	DA	NOVA	NR	35	-	TRABALHO	EM	ALTURA	Desenvolvido	com	um	elemento	de	amarração	retrátil,	este	equipamento	possui	função	de	liberação	e	retrocesso	automático	e	de	bloqueio.	O	trava-queda	deve	ser	fixado	acima	do	trabalhador,	em	local	que	resista	a	no
mínimo	1.200	kg.	33.	PONTO	DE	ANCORAGEM	•	Com	o	seu	importante	papel	para	trabalhos	em	altura,	a	ancoragem	consiste	em	sistemas	que	fixam	os	acessórios	responsáveis	por	evitarem	quedas.	Nesse	sistema,	um	dos	principais	acessórios	é	o	ponto	de	ancoragem	NR35.	•	Pontos	de	ancoragem	são	estruturas	fixadas	em	edifícios	ou	estruturas	de
forma	estratégica	e	com	planejamento	prévio.	As	mesmas	permitem	que	cordas	e	cabos	sejam	acopladas	sustentando	equipamentos	de	proteção	coletiva	e	individual.	34.	A	Importância	dos	Pontos	de	Ancoragem	•	Em	trabalhos	de	altura	em	edificações	com	no	mínimo	doze	metros	de	altura,	quatro	pavimentos	ou	trabalhos	realizados	em	alturas	a
partir	de	dois	metros	acima	do	solo,	o	uso	de	pontos	de	ancoragem	NR35	e	equipamentos	de	proteção	são	obrigatórios.	•	Para	a	total	segurança,	tanto	a	instalação	e	utilização	desses	sistemas	e	ferramentas	devem	estar	de	acordo	com	as	orientações	das	normas	regulamentadoras	de	segurança	NR	18	e	NR	35.	35.	A	Importância	dos	Pontos	de
Ancoragem	•	A	NR	35	estabelece	os	requisitos	e	medidas	de	proteção	para	o	trabalho	em	altura,	desde	a	organização	à	execução.	•	NR35:	Esta	Norma	estabelece	os	requisitos	mínimos	e	as	medidas	de	proteção	para	o	trabalho	em	altura,	envolvendo	o	planejamento,	a	organização	e	a	execução,	de	forma	a	garantir	a	segurança	e	a	saúde	dos
trabalhadores	envolvidos	direta	ou	indiretamente	com	esta	atividade.	36.	A	Importância	dos	Pontos	de	Ancoragem	•	Já	a	NR	18	padroniza	os	procedimentos	administrativos	visando	a	implementação	de	medidas	preventivas.	•	NR18:	As	obrigações	se	estendem	aos	empregadores	que	realizem	atividades	ou	serviços	de	demolição,	reparo,	pintura,
limpeza	e	manutenção	de	edifícios	em	geral,	de	qualquer	número	de	pavimentos	ou	tipo	de	construção,	de	urbanização	e	paisagismo,	independentemente	de	seu	objeto	social.	•	O	objetivo	de	ambas	é	a	redução	de	riscos	de	acidentes,	visando	a	padronização	tanto	do	trabalho	quanto	dos	equipamentos	utilizados	em	operações	em	altura.	37.	Conheça	os
tipos	de	nós	e	a	sua	importância	38.	Conheça	os	tipos	de	nós	e	a	sua	importância	•	Você	sabe	quais	são	os	tipos	de	nós	e	sua	importância?	Os	nós	são	definidos	como	métodos	de	apertar	ou	segurar	um	material	linear,	como	corda,	cabo	ou	fita,	por	meio	de	amarrações	e	entrelaçamentos.	Existem	muitos	tipos	de	nós,	mas	a	escolha	varia	de	acordo	com
a	necessidade,	com	a	agilidade	e	a	praticidade,	bem	como	com	o	peso	que	o	mesmo	suporta,	para	que	consiga	aguentar	a	carga	a	ser	transportada.	39.	Conheça	os	tipos	de	nós	e	a	sua	importância	Os	nós	mais	importantes	para	o	trabalho	em	altura	são:	•	Nós	básicos;	•	Nós	de	laços;	•	Nós	de	engates	e	amarras.	Nesse	sentido,	dentro	de	cada	uma
dessas	categorias	de	nós	existem	outras	subcategorias:	40.	Nós	básicos	Os	nós	básicos,	em	sua	maioria,	podem	ser	tensionados	firmemente	e	mantidos	no	lugar	sem	afrouxamentos.	Alguns	são	usados	como	nós	de	segurança	ou	ainda	para	iniciar	uma	amarra.	São	considerados	simples	e	fáceis	de	fazer.	Dentre	os	principais	tipos,	temos:	•	Nó	simples
(Correr);	•	Nó	direito;	•	Nó	oito	(Volta	do	Fiador);	•	Nó	sete;	Nó	nove;	41.	Nós	básicos	Os	nós	básicos,	em	sua	maioria,	podem	ser	tensionados	firmemente	e	mantidos	no	lugar	sem	afrouxamentos.	Alguns	são	usados	como	nós	de	segurança	ou	ainda	para	iniciar	uma	amarra.	São	considerados	simples	e	fáceis	de	fazer.	Dentre	os	principais	tipos,	temos:
•	Nó	de	mula;	•	Nó	pescador;	•	Nó	volta	do	fiel;	•	Nó	volta	de	ribeira;	•	Nó	borboleta	e	Nó	de	escota.	42.	Nós	de	laços	•	Os	nós	de	laço	são	usados,	em	alguns	casos,	para	fazer	uma	alça	na	corda.	Quando	o	nó	for	sofrer	tensão,	deixe	as	extremidades	do	laço	suficientemente	longas,	de	modo	que	não	se	afrouxem	quando	o	nó	não	for	apertado	sob	uma
carga.	Um	bom	nó	de	laço	pode	ser	facilmente	desatado,	mesmo	depois	de	sofrer	uma	tensão	considerável.	Os	principais	modelos	são:	•	Ó	azelha;	•	Nó	cadeira	de	bombeiro	(Encapeladura	bombeiro);	•	Nó	de	fita;	•	Nó	Lais	de	guia;	•	Nó	orelha	de	coelho;	43.	Nós	de	engates	e	amarras	•	Os	nós	de	engate	são	usados	para	amarrar	uma	corda	em	torno
de	um	objeto.	Sempre	deve	ser	observado	se	o	nó	está	na	posição	correta	para	receber	a	tensão	no	sentido	exigido.	Alguns	nós	de	engates	são	feitos	para	serem	amarrados	e	desatados	rapidamente,	as	amarras	são	usadas	para	amarrar	objetos	juntos,	de	maneira	que,	se	bem	apertadas,	possam	suportar	pressão	e	peso.	44.	Nós	de	engates	e	amarras	•
Entre	os	tipos	de	nós	de	engates	e	amarras,	temos:	•	Nó	prussik;	•	Nó	UIAA;	•	Nó	machard;	•	Nó	volta	redonda	(com	dois	cotes);	•	Nó	volta	do	salteador	Os	nós	são	indispensáveis	nas	ações	que	envolvem	trabalho	em	altura	ou	em	atividades	esportivas	que	precisam	de	cordas	para	diversas	funções,	por	exemplo:	auto	segurança,	ancoragens,	tirolesa,
segurança	de	outra	pessoa,	junção	de	cordas	e	manobras	de	resgate.	45.	Nós	de	ancoragem	NR	35	46.	TRABALHOS	IRREGULARES	ENCONTRADOS	AINDA	NOS	DIAS	DE	HOJE	47.	TRABALHOS	IRREGULARES	ENCONTRADOS	AINDA	NOS	DIAS	DE	HOJE	48.	TRABALHOS	IRREGULARES	ENCONTRADOS	AINDA	NOS	DIAS	DE	HOJE	49.
TRABALHOS	REALIZADOS	EM	ALTURA	COM	TOTAL	SEGURANÇA	50.	TRABALHOS	REALIZADOS	EM	ALTURA	COM	TOTAL	SEGURANÇA	51.	CONSEQUÊNCIAS	PELO	TRABALHO	MAL	PLANEJADO	52.	CONSEQUÊNCIAS	PELO	TRABALHO	MAL	PLANEJADO	53.	Tenham	cuidado	e	pense	naqueles	que	estão	nos	esperando	em	casa!!!	54.
“Sobretudo,	conclui-se	que	é	função	da	empresa	não	só	disponibilizar	os	equipamentos	de	segurança,	mas	fiscalizar	e	obrigar	sua	utilização.	A	Justiça	entende	ainda	que	faz	parte	do	papel	da	organização	impedir	que	qualquer	atividade	de	risco	seja	desempenhada	sem	o	uso	do	equipamento	adequado”.	55.	Nenhum	trabalho	será	tão	urgente,	que	não
possa	ser	planejado	e	executado	com	segurança.	Obrigada	pela	atenção!	Lembre-se
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